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PROJETO DE LEI N° 225. de 13 de Agosto de 2002. 

Obriga as empresas de transportes 
coletivos que circulam no âmbito do 
Município de São Pedro da Aldeia, a 
adaptar ônibus para os deficientes 
físicos em cadeira de rodas e muletas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.10  - Ficam obrigadas as empresas de transportes coletivos, que circulam no âmbito do Município 
de São Pedro da Aldeia, a adaptar ônibus para os deficientes fisicos em cadeira de rodas e 
muletas. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto tem a finalidade de resgatar a dignidade dos deficientes físicos e levá-
los aos seios da sociedade, colocando-os no movimento do dia-a-dia, para que eles possam se sentir 
capazes de respirar a confiança e a credibilidade dos amigos que os cercam. 

Saia das Sessões, 13 de Agosto de 2002 
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